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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL' •

LEI MUNICIPALN° 1.667DE 19 DE JUNHODE 2002.

Altera a Lei nO 1.651/02, de 20 de março de
2002, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

•

Art. 1° - Altera a Lei Municipal n° 1.651/2002, de 20 de março de 2002, no
Parágrafo Único do artigo 4°, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4° ....

Parágrafo Único - Fica o SAAE obrigado a realizar concurso público
n,oprazo de 150 (qmto e cinqüenta) dias, em caráter improrrogável."

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 28 de junho de
2002 .

IRO JOSÉ CA O DE QUEIROZ
PREFEITO MUNICIPAL
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